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EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. TRIBUNAL DO JÚRI. 
PEDIDO DE ADIAMENTO DO JULGAMENTO DO 
RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de 
que a parte não tem direito ao adiamento da sessão para realizar 
sustentação oral, sendo facultado ao julgador deferir ou não o 
pedido, segundo os critérios de relevância e efetiva 
demonstração do justo impedimento, sendo imprescindível, em 
qualquer hipótese, que o pleito seja formulado em tempo hábil. 
Precedentes.
2. Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os 
Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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